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RESUMO 

O objetivo desse trabalho é compreender as dificuldades para o desenvolvimento da 

aviação regional no Brasil, avaliando um importante custo operacional que compõe o 

orçamento das empresas que atuam neste mercado: as tarifas aeroportuárias. Ao longo deste 

estudo são definidos o que são as tarifas e como elas se comportam no Brasil, além de 

verificar se estão condizentes com os valores praticados no mundo. Para isso, realizou-se uma 

comparação entre tarifas de aeroportos brasileiros de diferentes categorias, onde foi possível 

identificar que o preço das tarifas de aeroportos regionais está muito próximo daqueles 

praticados em aeroportos nacionais, ocasionando perda competitiva aos aeroportos regionais. 

Realizou-se, também, uma comparação entre tarifas de aeroportos no Brasil, Estados Unidos e 

Bélgica, utilizando a teoria da Paridade do Poder de Compra (PPC), que permitiu identificar 

uma grande disparidade nos valores praticados. 

 

Palavras Chave: Tarifas Aeroportuárias, Transporte Aéreo Regional. 

ABSTRACT 

The goal of this study is to comprehend the difficulties to the development of regional 

aviation in Brazil, evaluating an important operational cost that compound the budget of the 

companies that belong to the regional market: the airport taxes. Along of the study the taxes 

are defined and analyzed in the context of the Brazilian market; besides the study verifies if 

they are consistent with the values practiced in other countries. A comparison was then 

performed between the different categories of Brazilian airport taxes, and it was possible to 

identify that the price of taxes in regional airports are very close to the taxes practiced in the 
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national airports, causing a competitive loss to the regional airports. A comparison between 

airport taxes in Brazil, USA and Belgium was also performed using the Purchasing-Power 

Parity (PPP) theory, and the results demonstrated a great disparity between the countries.  

 

Keywords: Airport Fees, Regional Air Transportation. 



 

 

1. INTRODUÇÃO 

A aviação regional possui elevada 

importância no desenvolvimento 

econômico e social do país, principalmente 

um país com dimensões continentais como 

o Brasil. Entretanto, Turolla et al. (2011) 

afirmam que para o atual estágio da 

economia brasileira, o desenvolvimento da 

aviação regional está abaixo do desejável. 

Para acelerar o desenvolvimento da 

aviação regional no Brasil, o governo 

federal aprovou em janeiro de 2015 a lei 

que cria o Programa de Desenvolvimento 

da Aviação Regional (PDAR).  

O PDAR prevê o pagamento, por 

parte da União, de parte dos custos 

referentes a rotas regionais (origem e 

destino em aeroportos regionais) e, ainda, 

o Estado assumiria os custos relativos às 

tarifas aeroportuárias e de navegação dos 

aeroportos regionais para voos regulares 

domésticos de transporte de passageiros, 

sem contemplar as tarifas referentes a 

cargas (tarifas de armazenagem e 

capatazia). Com isso, as companhias aéreas 

que aderissem ao programa aumentariam 

seus voos e número de destinos, incluindo 

mais municípios nas rotas de transporte 

aéreo. 

Lopes (2009) aponta que para a rede 

de aeroportos de pequeno porte 

administrados pelo Departamento 

Aeroviário do Estado de São Paulo 

(DAESP) as tarifas aeroportuárias de 

embarque, pouso e permanência 

constituem a principal fonte de receita do 

operador aeroportuário, e em 2008 

representavam 55,7% da receita 

operacional. Em contrapartida, as empresas 

aéreas têm 2,35% dos custos totais 

referentes a tarifas aeroportuárias no Brasil 

segundo dados da Agência Nacional de 

Aviação Civil (ANAC); o Department of 

Transport (DOT) aponta que o custo 

apenas com a Tarifa de Pouso corresponde 

a 1,65% do custo total de empresas aéreas 

americanas (Figura 1).  

 

Figura 1: (a) Composição de custos nos EUA 

(Fonte: DOT). (b) Composição dos custos de voo 

no Brasil (Fonte: ANAC).  

Estes valores podem parecer 

pequenos, porém é importante ressaltar que 

o markup das empresas aéreas é baixo, e 

que porcentagens pequenas sobre o custo 

operacional da empresa podem representar 

redução significativa dos lucros. Segundo 

o estudo de Pereira e Ferreira (2009), os 

dados da Comissão de Valores Mobiliários 

(CVM) mostram que a companhia aérea 

TAM, nos anos de 2000 até 2006, obteve 

uma margem de lucro média de 1,96%. 

Dados mais recentes apresentados no 

estudo de Iahn (2013) mostram que, entre 

2009 e 2011, a GOL obteve em média uma 

margem de lucro de apenas 2,63%, sendo 

que esse cenário se mostra mais delicado 

quando se trata de uma companhia aérea 

low cost, que procura reduzir custos e 

repassa-los o mínimo possível ao 

passageiro.  Aliado a esse cenário, é sabido 

que empresas que operam em aeroportos 

regionais têm grande dificuldade de diluir 

os custos devido à baixa densidade de 



 

 

passageiros e das curtas etapas de voo, 

tornando o custo pago por quilômetro 

voado mais caro para o consumidor.  

Dessa forma, a determinação do 

valor da tarifa aeroportuária é de suma 

importância no contexto de 

desenvolvimento da aviação regional, pois 

se por um lado baixas tarifas 

comprometem a sobrevivência do 

aeroporto, por outro lado altas tarifas 

dificultam a operação dessas rotas para a 

companhia aérea e, consequentemente, 

afeta a aviação regional. Nesse contexto, 

esse trabalho tem como objetivos 

compreender o que são as tarifas 

aeroportuárias, como são aplicadas, e 

identificar se as tarifas praticadas pelos 

aeroportos regionais brasileiros estão 

condizentes com o que é praticado no 

mundo.  

Para atingir esse objetivo, este estudo 

apresenta uma análise comparativa entre as 

tarifas aeroportuárias praticadas em 

aeroportos regionais e nacionais brasileiros 

e aquelas cobradas em aeroportos 

localizados nos EUA e Europa 

(especificamente na Bélgica). Os 

aeroportos foram escolhidos pela 

semelhança em movimentação anual de 

passageiros, para determinar as tarifas em 

cada país foram utilizados quatro tipos de 

aeronaves diferentes e dois tempos de 

permanência. Na primeira seção deste 

trabalho é apresentada a fundamentação 

teórica; na seção 2 é apresentada a revisão 

de literatura; na seção 3 descreve-se a 

metodologia; na seção 4 os principais 

dados e resultados e, na seção 5, são 

apresentadas as conclusões. 

2. TARIFAS AEROPORTUÁRIAS 

No Brasil, as tarifas aeroportuárias 

são reguladas pela Agência Nacional de 

Aviação Civil (ANAC). A Empresa 

Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária 

(INFRAERO) disponibiliza em seu site o 

Tarifário com valores atualizados das 

tarifas e definições. As Tarifas 

aeroportuárias aplicadas pelos aeroportos 

são divididas em 3 tipos: 

 Tarifa aeroportuária paga pelo 

PASSAGEIRO: 

o Tarifa de Embarque – 

Determinada em função da 

classe do aeroporto e do destino 

(doméstico ou internacional). 

 Tarifas aeroportuárias e de 

navegação aérea, pagas pela 

COMPANHIA AÉREA ou pelo 

OPERADOR DA AERONAVE: 

o Tarifa de Conexão – Cobrada 

em função da quantidade de 

passageiros que desembarcam 

em aeroporto intermediário e da 

categoria do aeroporto, como 

forma de remunerar o aeroporto 

pela utilização do terminal de 

passageiros. 

o Tarifa de Pouso – Determinada 

de acordo com a categoria do 

aeroporto e a natureza do voo 

(doméstico ou internacional). 

Tem a função de cobrir custos 

referentes às operações de 

pouso, rolagem e permanência 

da aeronave, até um tempo 

especificado após o pouso (no 

Brasil, a permanência é de 3 

horas). 

o Tarifa de Permanência – 

Remunera a utilização dos 

serviços e das facilidades 

disponíveis no pátio de 

manobras e na área de estadia, 

depois de ultrapassado o tempo 

de tolerância. 

o Tarifas de Navegação Aérea – 

Inclui Tarifa de Uso das 

Comunicações e dos Auxílios à 

Navegação Aérea em Rota 

(TAN), Tarifa de Uso das 

Comunicações e dos Auxílios 

Rádio à Navegação Aérea em 

Área de Controle de 

Aproximação (TAT APP), 

Tarifa de Uso das Comunicações 

e dos Auxílios Rádio à 

Navegação Aérea em Área de 



 

 

Controle de Aeródromo (TAT 

ADR).  

 Tarifas aeroportuárias pagas pelo 

CONSIGNATÁRIO (importador / 

exportador da carga): 

o Tarifa de Armazenagem – 

Cobrada pelo tempo de 

armazenamento, guarda e 

controle de mercadorias nos 

armazéns de carga aérea. 

o Tarifa de Capatazia – Devida 

pela movimentação e manuseio 

de mercadorias. 

 

As tarifas de embarque, conexão, 

pouso e permanência são o foco desse 

estudo e dependem da categoria do 

aeroporto determinada pela ANAC 

(Portaria nº 942, 2014) que classifica os 

aeroportos de acordo com a qualidade e 

quantidade de serviços, de equipamentos e 

de instalações para apoio às operações das 

aeronaves e desembaraço dos passageiros. 

As tarifas aeroportuárias são mais elevadas 

na 1ª categoria e decrescem até a 4ª 

categoria. Os aeroportos regionais podem 

ser encontrados nas categorias 2 a 4 e, 

portanto, estão sujeitos a tarifas aéreas 

mais baratas do que os aeroportos da 

primeira categoria. Entretanto, para tarifas 

de embarque, por exemplo, as categorias 

de 1 a 3 apresentam diferença pequena, de 

até 27%, entre categorias adjacentes, 

diferentemente da categoria 4, que 

apresenta tarifas bem menores, chegando a 

diferença de até 100% em relação à 

categoria 3. 

A definição de aeroporto regional é 

um tanto complexa, e pode variar de país 

para país ou do autor estudado. Em geral, 

aeroportos regionais situam-se em regiões 

de baixa ou média densidade, e boa parte 

do tráfego que recebem provém de 

aeroportos localizados em regiões com alta 

densidade. Com o objetivo de padronizar a 

classificação dos aeroportos brasileiros, 

Oliveira e Silva (2008) sugerem que 

aeroportos regionais são aqueles 

considerados “não-hubs” pela Federal 

Aviation Administration (FAA) ou seja, 

movimentam menos de 0,05% da 

movimentação total do país, sendo que 

aeroportos “hubs” são aqueles 

centralizadores de conexão de voos. Com 

base nessa definição, seriam considerados 

aeroportos regionais no Brasil aqueles com 

movimentação inferior a 68 mil 

passageiros anuais (assumindo a 

movimentação nacional de passageiros no 

ano de 2013 publicada pela ANAC). 

Porém, essa limitação é muito restritiva 

para os aeroportos brasileiros.  

Segundo Feitosa (2000) “aeroportos 

regionais são aqueles que atendem 

primariamente aos municípios do interior 

dos estados e que localizam-se fora das 

regiões metropolitanas das capitais”, no 

mesmo estudo é citado o Glossário de 

Termos Técnicos da Aviação Civil 

(Ministério da Aeronáutica, 1989) que 

define aeroporto regional como “aeroporto 

destinado a atender às regiões de interesse 

estadual, com características adequadas 

para ser utilizado por aeronaves da aviação 

regional nas operações de ligação com os 

grandes centros.” 

Esta definição implica na 

conceituação das aeronaves que seriam 

consideradas próprias para a aviação 

regional. De acordo com o estudo de 

Oliveira e Silva (2008), são aeronaves de 

pequeno porte, em geral com menos de 

100 assentos. Para melhor entendimento do 

que são os aeroportos regionais do Brasil, 

foi desenvolvida a Tabela 1, comparativa 

entres aeroportos regionais e nacionais, 

desenvolvida com base nos estudos citados 

anteriormente e consulta a especialistas. Os 

aeroportos não regionais podem ser 

domésticos e/ou internacionais, esta 

categoria é chamada de full service ao 

longo deste trabalho. 

 

 

 

 



 

 

 

Tabela 1: Comparação entre aeroportos regionais e full service (Fonte: autores) 

 Aeroporto Regional Aeroporto 

Nacional/Internacional 

Região Atendida Território Nacional Território Nacional e 

Internacional 

Capacidade Pequena Grande 

Voos em Conexão Poucos ou nenhum Frequentes 

Acesso Terrestre Apenas um meio de 

acesso 

Pode ter mais de um meio 

de acesso 

Capacidade de pátio Poucas vagas Muitas vagas 

Aeronaves Aeronaves pequenas, até 

100 assentos 

Grande mix de aeronaves 

com predominância de 

aeronaves com mais de 100 

assentos 

Tempo de Permanência 

das aeronaves 

Baixo (próximo ao 

tempo de turnaround) 

Alto (extrapola o tempo de 

turnaround) 

Navegação Visual Flight Rules 

(VFR) ou Instrument 

Flight Rules (IFR) sem 

precisão 

IFR com ou sem precisão 

Etapa de voo Curta Longa 

Localização Localidades com baixa 

densidade demográfica 

fora das regiões 

metropolitanas 

Localidades com maior 

densidade demográfica em 

capitais ou regiões 

metropolitanas 

Companhias aéreas Predomina low cost Predomina full servisse 

Densidade de go Até 0,05% da 

movimentação  

do país 

A partir de 0,05% da 

movimentação do país 

Custos Operacionais Baixos Altos 

Tarifas Aeroportuárias Baixas Altas 

Transporte de Cargas Pouco difundida Intenso 

   

3. REVISÃO DE LITERATURA 

Bettini (2007) realizou um estudo no 

qual analisa o cenário da aviação regional 

no Brasil, antes e depois da desregulação 

do setor. O autor indica que de 1975 a 

1992 o Sistema Integrado de Transporte 

Aéreo Regional (SITAR) compreendia 5 

empresas cada uma responsável por uma 

área do território nacional, e haviam 

severas restrições à entrada de novas 

empresas. Com o fim do SITAR houve 

redução da barreira à entrada de novas 

firmas que conforme o autor é um dos 

fatores atraentes no que concerne a aviação 

regional. O autor também observou os 

pontos negativos do mercado regional 

como a carestia do combustível e a 

precariedade da infraestrutura 

aeroportuária regional no Brasil, 

principalmente na região amazônica, onde 

o custo do transporte do combustível para 

os postos de abastecimento é elevado e os 



 

 

aeroportos podem não dispor de recursos 

financeiros suficientes para a execução de 

serviços de manutenção e melhoria de suas 

instalações.  

Considerando esse cenário, Bettini 

(2007) expõe o fato de que as empresas 

aéreas costumavam recorrer ao argumento 

de que é necessária uma suplementação 

tarifária que dê maior (ou alguma) 

viabilidade à atividade no setor.  

De igual modo, em um estudo 

aprofundado da aviação regional brasileira, 

com avaliação das políticas públicas que 

poderiam estimular o segmento, o estudo 

de Turolla et al. (2011) mostrou que a 

flexibilização e/ou redução tarifária nos 

aeroportos que iniciam ou terminam 

ligações de baixa e média densidade de 

tráfego poderiam reduzir os custos de 

operação das aeronaves, tornando as 

companhias regionais mais competitivas 

permitindo seu desenvolvimento, e como 

consequência impulsionando a aviação 

regional brasileira. Nesse estudo os autores 

evidenciam a desvantagem em que as 

empresas aéreas da aviação regional se 

encontravam, relacionadas às 

características operacionais e ao tamanho 

absoluto das outras empresas. Duas 

características operacionais relevantes para 

esta diferença são o tipo de aeronave, 

usualmente de pequena capacidade e 

operando com densidade relativamente 

baixa, e a etapa média ou curta dos voos.  

Apesar das desvantagens, o estudo 

mostra que o mercado aéreo regional pode 

oferecer muitas vantagens com relação aos 

hubs como a economia de escala, devido 

ao fato de que as empresas aéreas que 

atuam neste tipo de mercado têm estruturas 

organizacionais menores e, possivelmente, 

mais eficientes. Esta afirmação corrobora o 

estudo de Doganis (2001) que mostra que 

economias de escala são observadas em 

empresas aéreas pequenas, com entre 

quinze e vinte aeronaves. Além disso, 

empresas operando no mercado regional se 

beneficiariam de estratégias comerciais 

que incluem a operação em aeroportos não 

centrais, com menores tarifas 

aeroportuárias, frotas menores e uniformes 

(menores despesas com manutenção), e 

serviço de bordo mais despojado.  

O estudo de Turolla et al. (2011) 

propõe a flexibilização e redução tarifária 

nos aeroportos que iniciam ou terminam 

ligações de baixa e média densidade de 

tráfego para reduzir os custos de operação 

das aeronaves, tornando as companhias 

regionais mais competitivas e permitindo 

seu desenvolvimento. Propõe-se uma 

redução de 50% das taxas aeroportuárias 

de Pouso e Permanência para os aeroportos 

classificados como de 3ª Categoria e 

isenção destas mesmas taxas para os 

aeroportos classificados como de 4ª 

Categoria. 

Entretanto, o estudo de Lopes (2009) 

aponta que precisa haver um meio termo, 

pois a operação em aeroportos regionais é 

uma tarefa desafiadora tanto para as 

companhias aéreas como para os 

operadores aeroportuários. O custo de um 

constitui a receita do outro, e por isso, o 

autor propõe um estudo sobre como as 

receitas e custos operacionais em 

aeroportos regionais se comportam. Lopes 

(2009) afirma que pequenos aeroportos 

dificilmente conseguem alcançar o 

equilíbrio financeiro e, portanto, o poder 

público passa a ser, além de regulador e 

fiscalizador, a fonte dos recursos 

complementares para garantir a 

sobrevivência do aeroporto.  

Ao analisar o papel que cada receita 

operacional representa na receita total de 

aeroportos regionais, Lopes (2009) aponta 

que as receitas referentes a tarifas 

aeroportuárias ultrapassam 50% do total. 

Os custos principais, com segurança e 

pessoal, atingem cerca de 75% dos custos 

dos aeroportos regionais, justificado pela 

ausência de parâmetros de segurança 

específicos para aeroportos de pequeno 

porte. Lopes (2009) conclui que a receita 

dos aeroportos de pequeno porte é muito 

dependente das tarifas aeroportuárias e 

estas não são suficientes para cobrir os 

custos do operador, por isso propõe que 

fontes não aeronáuticas podem ser uma 



 

 

alternativa para que se reduza a 

dependência dos recursos públicos.  

Se a diminuição da tarifa gerar 

diminuição evidente no preço das 

passagens aéreas, o consumidor tende a 

viajar mais, e, portanto, a concessionária e 

a companhia aérea ganham através da 

economia de escala. Segundo Sainz-

González et al. (2011), o efeito das tarifas 

aeroportuárias no preço da passagem 

depende de vários fatores, entre eles do 

tipo de companhia (tradicional ou low 

cost), se a rota é monopolística ou 

oligopolística, dentre outros fatores. Em 

seu estudo de caso, os autores aplicaram 

um sistema de equações de formação de 

preço e demanda para avaliar essa 

influência no mercado Espanhol.  

Nesse estudo, os autores consideram 

apenas as tarifas aplicadas diretamente à 

companhia aérea (tarifas de navegação 

aérea e pouso) retirando a tarifa de 

embarque do cálculo, visto que estas já são 

incorporadas ao preço da passagem pela 

legislação. Para avaliação da dependência 

do preço da passagem à tarifa 

aeroportuária, os autores analisaram o 

coeficiente de tarifa aeroportuária obtido a 

partir de um modelo econométrico com 

estimador 3SLS. O coeficiente varia entre 

0 e 1 sendo que 1 significa que todo o 

valor da tarifa aeroportuária é internalizado 

no preço da passagem.  

Os resultados apresentados mostram, 

com forte evidência estatística, que o 

coeficiente atrelado à tarifa aeroportuária 

no sistema de equações é igual a 1, ou seja, 

todo o valor da tarifa aeroportuária é 

internalizado no preço da passagem, dessa 

forma o aumento na tarifa de $1/passageiro 

acarretaria em aumento de $1 no preço da 

passagem.  

Os autores também identificaram que 

os mercados em que há presença de 

empresas low cost se comportam da 

mesma forma, mas Yamanaka et al. (2006) 

dizem que o impacto de tarifas 

aeroportuárias é maior ainda em passagens 

que usualmente são mais baratas, sendo 

mais expressivo em companhias aéreas low 

cost do que em companhias full service 

considerando dados do mercado americano 

e europeu. 

4. METODOLOGIA 

Para a elaboração deste estudo, 

foram escolhidos os aeroportos de 

Congonhas (1ª Categoria ANAC) e São 

José dos Campos (2ª Categoria ANAC) 

representando aeroportos brasileiros full 

service e regional, respectivamente. 

Ambos atendem apenas rotas nacionais. O 

Aeroporto de Congonhas foi escolhido por 

ser o aeroporto com maior movimentação 

de aeronaves ainda sob controle da 

INFRAERO, apesar de não operar voos 

internacionais. A escolha do Aeroporto de 

São José dos Campos justifica-se por ter 

sido considerado, em estudo realizado pela 

ANAC, Secretaria de Aviação Civil (SAC) 

e INFRAERO, o aeroporto regional com 

maior Índice de Qualidade Mercadológica 

(IQM) para os aeroportos regionais. O 

estudo considerou requisitos tais como 

infraestrutura e localização, transporte de 

passageiros, transporte de cargas, e receitas 

acessórias (Revista Panrotas, 2015). Para 

efeito deste trabalho, foram também 

escolhidos outros dois aeroportos regionais 

nos Estados Unidos e na Bélgica com 

movimentação anual de passageiros similar 

à do Aeroporto de São José dos Campos, 

além de dois aeroportos full service, nos 

mesmos países, com movimentação de 

passageiros próxima à do aeroporto de 

Congonhas (Tabela 2). Os aeroportos 

regionais escolhidos foram Antwerp 

Airport na Bélgica, membro da European 

Regions Airline Association (ERA) e 

Nantucket Airport, localizado no Estado de 

Massachusetts, nos Estados Unidos, que 

possui 96% de partidas regionais segundo 

o relatório de 2013 da Regional Airline 

Association (RAA). Os aeroportos full 

service são Brussels Airport, na Bélgica e 

Portland International Airport, nos 

Estados Unidos, que operam 

predominantemente rotas domésticas.  



 

 

Tabela 2: Movimentação anual dos aeroportos regionais  e full service no ano de 2013 (Fontes: 

INFRAERO, DoT, Antwerp Airport, Brussels Airport, Portland Intenational Airport) 

 País Aeroporto Movimentação 

anual de 

passageiros 

(2013) 

Movimentação 

anual de 

aeronaves 

(2013) 

Regional Brasil Aeroporto de São José dos 

Campos 

159.692 15.886 

Bélgica Antwerp Airport 137.015 43.390 

EUA Nantucket Airport 178.613 23.925 

Full 

Service 

Brasil Aeroporto de Congonhas 17.119.530 209.555 

Bélgica Brussels Airport 19.133.222 216.678 

EUA Portland International 

Airport 

15.029.569 209.909 

     

Embora os aeroportos escolhidos 

possuam movimentação de passageiros 

similares, observa-se significativa variação 

na movimentação de aeronaves nos 

aeroportos regionais (Tabela 2). As 

diferenças observadas se devem aos 

modelos de aeronaves utilizados nesses 

aeroportos. Para determinação, e posterior 

análise das tarifas de Pouso e Permanência, 

é necessário conhecer o Peso Máximo de 

Decolagem (PMD) das aeronaves. Para 

tanto, foram escolhidas as aeronaves 

regionais utilizadas nesses aeroportos: o 

Cessna Caravan, que opera no Nantucket 

Airport; o Fokker 50, típica do Antwerp 

Airport; o ATR72 e o Embraer 190 (E190), 

que operam no aeroporto de São José dos 

Campos.  

 

 

Estas aeronaves são muito comuns 

em aeroportos regionais por serem 

pequenas e econômicas quando usadas em 

rotas de curta distância. O número de 

assentos é reduzido, assim é possível ter 

alta taxa de ocupação, mesmo operando em 

locais de baixa demanda. Os aviões 

escolhidos apresentam um PMD abaixo de 

50.000 kg, e sua operação é possível em 

pistas curtas (menores do que 1.500m) o 

que viabiliza sua atuação em aeroportos 

pequenos.  

A aeronave Cessna Caravan não foi 

aplicada em aeroportos full service, pois é 

muito pequena para operar na aviação 

regular deste tipo de aeroporto, devido à 

alta demanda.  A Tabela 3 mostra as 

características de cada aeronave conforme 

disponibilizado no site dos fabricantes e 

empresas aéreas. 

Tabela 3: Características operacionais das aeronaves estudadas. (Fonte: Site dos Fabricantes) 

Aeronave Quantidade de 

Assentos 

PMD(lb) PMD(kg) 

Cessna Caravan 10 a 14 8.000 3.629 

Fokker 50 50 45.900 20.820 

ATR 72 74 50.265 22.800 

E190 98-114 105.359 47.790 
    

A tarifa de permanência depende do 

tempo de permanência em solo, 

descontado um período de tolerância que 

está incluso na tarifa de pouso. Nos 

aeroportos brasileiros o período de 

tolerância é de 3h. Foram assumidos como 

base para a comparação dois tempos de 

permanência, após o pouso, 4h e 24h, com 



 

 

o objetivo de encontrar um custo horário e 

diário para cada tipo de aeronave.  

De modo a tornar os valores das 

tarifas comparáveis em uma única moeda, 

aplicou-se a conversão pelo Índice Big 

Mac. Esse índice foi inventado pela 

Revista The Economist, em 1986, para 

representar a Paridade do Poder de Compra 

(PPC) entre os países, usando como 

produto comum entre eles o Big Mac
®
, 

produzido pela rede McDonald’s. A 

utilização desse índice visa atenuar 

possíveis discrepâncias nas taxas de 

câmbio comerciais  Os dados utilizados 

são de Julho de 2015, em que o custo do 

Big Mac nos Estados Unidos era de 

US$4,79, no Brasil R$ 13,50, e na Bélgica 

€3,70. (The Economist, 2015). 

 

5. DADOS E RESULTADOS 

Tarifas de Embarque e Conexão: 

Para tarifa de embarque é determinado um 

valor, por passageiro, de acordo com o 

destino (doméstico ou internacional). A 

tarifa de Conexão é aplicada a passageiros 

que passam pelo aeroporto, mas que só 

utilizam a sala de pré-embarque. A tarifa 

de conexão nem sempre é aplicada, 

principalmente em aeroportos regionais 

que não atraem muitos passageiros em 

conexão (conceito de não-Hub). A Figura 2 

mostra os resultados para os aeroportos 

estudados. 

 

 

Figura 2: Tarifas de embarque e conexão em aeroportos regionais e full service (Fonte: autores)

No Brasil, o embarque internacional 

é o mais caro quando comparado ao 

embarque doméstico e à conexão. A tarifa 

de conexão é a mais baixa em todos os 

aeroportos porque prevê a utilização 

apenas da área de pré-embarque.  As 

tarifas de aeroportos brasileiros são até 19 

vezes maiores que as tarifas do mesmo tipo 

de aeroporto nos outros países. Nota-se que 

o aeroporto full service e regional nos EUA 

possuem tarifas iguais. 

 

Tarifa de Pouso: É calculada com 

base em um valor por unidade de massa do 

avião. Alguns aeroportos adotam valores 

diferentes de acordo com a faixa de peso 

da aeronave. No Brasil, adotam-se os 

valores definidos na Tabela 4, os quais 

dependem da categoria do aeroporto e do 

tipo de voo (doméstico ou internacional).  
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Tabela 4: Tarifas de pouso nos aeroportos brasileiros (Fonte: Infraero) 

Aeroporto Doméstica 

(R$/ton) 

Internacional 

(R$/ton) 

Congonhas 6,75 18,01 

São José dos Campos 5,56 16,35 

   

O Antwerp Airport estabelece tarifas 

diferentes de acordo com o PMD da 

aeronave; o Nantucket Airport 

simplesmente estabelece US$2,75/1000lb 

independentemente do tipo de voo e o 

Brussels Airport prevê que a Tarifa de 

Pouso deve ser calculada conforme a 

fórmula: 

                       (1) 
em que: 

 U: €2,32;  

 W: fator massa de acordo com o 

PMD da aeronave;  

 E: fator ambiental, em função da 

categoria da aeronave, que depende 

do PMD, do número de motores da 

aeronave, e valores obtidos de 

acordo com ICAO Anexo 16, 

Capítulo 3;  

 D: fator Dia/Noite que pode ser 

2,75 ou 1 dependendo do horário de 

aterrisagem e decolagem da 

aeronave (foi considerado D=1 para 

os cálculos) 

O Portland International Airport 

estabelece o valor de US$3,28/1000lb da 

aeronave. Os valores obtidos para tarifas 

de pouso das aeronaves consideradas, 

operando nos aeroportos em estudo, são 

mostrados na Figura 3. 

 

 

Figura 3: Tarifas de pouso em aeroportos regionais e full service (Fonte: autores) 

Vemos que as tarifas de pouso dos 

aeroportos brasileiros são até 12 vezes 

maiores que as tarifas do mesmo tipo de 

aeroporto nos outros países. Como o valor 

da tarifa depende do PMD da aeronave, 

essa diferença fica mais evidente em 
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aeronaves maiores. O aeroporto full service 

nos Estados Unidos apresenta tarifa 

ligeiramente maior que o aeroporto 

regional do mesmo país, enquanto que na 

Bélgica as tarifas de pouso do aeroporto 

regional é quase o dobro da tarifa no 

aeroporto full service. 

Tarifa de Permanência: É 

determinado um valor por unidade de 

tempo por unidade de massa do avião e um 

tempo de tolerância. Os aeroportos 

brasileiros adotam um valor por tonelada 

por hora, com 3 horas de tolerância. O 

valor depende da classe do aeroporto, do 

destino (doméstico ou internacional) e do 

espaço que é utilizado (pátio de manobra 

ou área de estadia). Para comparação foi 

considerado que, para permanência de 4h, 

a aeronave utiliza o pátio de manobras, e 

para 24h utiliza a área de estadia. Os 

valores cobrados em cada aeroporto de 

referência podem ser vistos na Tabela 5. 

Tabela 5: Tarifa de permanência nos aeroportos brasileiros (Fonte: INFRAERO) 

Aeroporto Doméstica (R$/ton/hora) Internacional 

(R$/ton/hora) 

Pátio 

Manobras 

Área 

Estadia 

Pátio 

Manobras 

Área 

Estadia 

Congonhas 1,33 0,29 3,59 0,73 

São José dos Campos 1,09 0,23 3,28 0,67 

     

O Antwerp Airport adota €3,00 por 

tonelada por dia, atingindo no mínimo 

€15,00. O tempo de isenção da taxa varia 

de acordo com faixa de peso da aeronave 

sendo que a Cessna Caravan tem direito a 

3h de permanência e as demais aeronaves 

estudadas 6h. O Nantucket Airport só 

estabelece valores de permanência para 

aviação geral, por isso, foram usados esses 

valores como parâmetro para comparação, 

mas para 4h de permanência foi 

considerado dentro do tempo de isenção. A 

tarifa depende da faixa de peso da 

aeronave e é estabelecida uma taxa de 

permanência por dia conforme mostrado na 

Tabela 6. 

. 

 

 

 

 

 

 

 

Tabela 6: Tarifa de permanência em Nantucket 

Aiport (Fonte: Nantucket Airport) 

Faixa de PMD da 

aeronave 

Taxa de 

Permanência 

(US$/dia) 

Até 6.000 lb 10,00 

6.000 a 9.999lb 50,00 

10.000 a 24.999lb 100,00 

25.000 a 49.999lb 300,00 

Acima de 

50.000lb 

500,00 

  

O Brussels Airport oferece um tempo 

de isenção de 2h para aeronaves com PMD 

menor que 100t e 4h para PMD maiores, 

passado esse tempo é cobrado 

€0,70/tonelada/hora. Em Portland 

International Airport a partir de 2h após o 

pouso é cobrado US$10/dia para aeronaves 

com PMD até 20.000lb e 25% da tarifa de 

pouso por dia para aeronaves maiores. Os 

valores obtidos para tarifas de permanência 

são mostrados nas Figura 4 e Figura 5 para 

4 e 24h horas de permanência, 

respectivamente. 

 



 

 

 

Figura 4: Tarifa nos aeroportos regionais e full service para 4h de permanência (Fonte: autores) 

 

 

Figura 5: Tarifa nos aeroportos regionais e full service para 24h de permanência (Fonte: autores) 

A tarifa de permanência dos 

aeroportos brasileiros apresenta uma 

diferenciação que não ocorre nos outros 

países: as tarifas no pátio de manobras são 

cerca de 4,5 vezes maiores que na área de 

estadia, porque a permanência da aeronave 

no pátio causa maiores prejuízos ao 

operador pelo estrangulamento da 

capacidade de pátio, dessa forma a tarifa 

de permanência para 24h na área de 
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estadia, não é proporcional à tarifa de 

permanência de 4h no pátio de manobras. 

A tarifa de permanência cobrada no 

Brasil é notavelmente maior que nos outros 

países para um período de 4 horas, sendo 

que na categoria de aeroportos regionais o 

tempo de permanência incluso na tarifa de 

pouso é maior nos Estados Unidos e na 

Bélgica que no Brasil. Por esta razão, na  

Figura 4, os aeroportos de Antwerp e 

Nantucket têm tarifa de permanência igual 

a zero. Ao contrário da lógica de tarifas de 

pouso, a Figura 5 mostra que a tarifa de 

permanência nos Estados Unidos é mais 

cara em aeroportos regionais, enquanto que 

na Bélgica a tarifa é mais elevada em 

aeroportos full service. 

Com o objetivo de verificar a relação 

entre as tarifas de pouso e permanência foi 

realizado um estudo das tarifas de pouso e 

permanência de um E190, a maior 

aeronave dentre as escolhidas nesse estudo, 

com 7h de permanência, o resultado pode 

ser visto na Figura 6. 

 

 

Figura 6: Custos com Tarifas Aeroportuárias para Companhias Aéreas utilizando E190 com 7h de 

permanência. 

Com os dados mostrados, fica 

evidente que, mesmo com um grande 

período de permanência, a tarifa que mais 

pesa para a Companhia Aérea nos 

aeroportos brasileiros é a Tarifa de Pouso. 

O valor dessa tarifa no Aeroporto de 

Congonhas é 12 vezes maior que em 

Brussels Airport e 5 vezes maior em São 

José dos Campos que em Antwerp Airport, 

mostrando grande discrepância nos valores 

praticados no Brasil quando comparados 

aos outros aeroportos em estudo. Em 

contrapartida, as tarifas aeroportuárias 

entre aeroportos regionais e full service do 

mesmo país apresentam grande 

similaridade, da mesma forma como 

praticado no Brasil. 

6. CONCLUSÃO 

As tarifas aeroportuárias são um 

importante fator para o desenvolvimento e 

expansão da aviação regional no Brasil. As 

companhias aéreas em geral, enfrentam 

problemas devido aos altos custos da 

atividade e ao baixo mark-up, por isso, 

tarifas caras podem ser altamente 

prejudiciais para essas empresas. No 

mercado regional, as tarifas aéreas devem 

ser abordadas com maior atenção, visto 

que os custos deste tipo de mercado são 

diluídos entre poucos passageiros em 

etapas médias ou curtas, acarretando em 

alto custo por passageiro-quilômetro, o que 
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dificulta a operação das empresas aéreas 

regionais e a expansão da aviação regional 

no Brasil. Entretanto, as tarifas 

aeroportuárias são a principal fonte de 

receita do operador portuário, que também 

é prejudicado pela baixa densidade de 

passageiros. Dessa forma, a determinação 

do valor da tarifa aeroportuária é de 

extrema importância para o 

desenvolvimento da aviação regional, pois 

baixas tarifas comprometem a 

sobrevivência do aeroporto, enquanto altas 

tarifas comprometem a sobrevivência da 

companhia aérea e consequentemente da 

aviação regional. 

No caso brasileiro fica claro uma 

grande disparidade com os valores 

tarifários praticados no mundo, sendo que, 

no Brasil as tarifas são até 12 vezes mais 

caras que aeroportos com perfil 

semelhante. O comportamento da tarifa 

regional com relação a full service no 

Brasil difere do comportamento 

apresentado nos Estados Unidos e Bélgica, 

pois nestes países ora a tarifa de aeroportos 

regionais é mais cara, ora é mais barata. 

Portanto, não há uma caracterização 

definida entre tarifas de aeroportos 

regionais e full service nos EUA e Bélgica, 

indo de encontro ao esperado, que previa 

tarifas menores em aeroportos regionais. 

Parte desse comportamento pode ser 

explicado pelos custos do operador 

portuário conforme exposto por Lopes 

(2009). 

Através deste estudo, verificou-se a 

importância dos subsídios propostos pelo 

governo federal, pois ao diminuir os custos 

das companhias aéreas será possível 

praticar preços mais baixos nas passagens 

e, portanto, possivelmente aumentar o 

número de passageiros que dão preferência 

ao modal aéreo; beneficiando também o 

operador aeroportuário através do aumento 

do fluxo de passageiros e da receita. A 

dúvida que fica é se no futuro, com o fim 

do subsídio, as companhias aéreas e os 

operadores portuários serão capazes de 

manter as operações. Como sugestão de 

continuidade deste trabalho, propõe-se um 

estudo de viabilidade econômica de 

operações em aeroportos regionais 

brasileiros sem subsídios governamentais. 
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